
ATA 147/2022

No dia 18 de julho de 2022, às 13:30, reuniram-se os representantes do Conselho
Municipal dos Direitos e Cidadania da Pessoa com deficiência de Novo Hamburgo -
CMPCD  gestão  2021/2022,  de  forma  virtual  pelo  link:
https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19:meeting_YzFmYzA0MzUtNmVhNi00N
WQwLWJkOTQtODFjZTUzZTQ5Mjgy@thread.v2/0?context=%7B%22Tid
%22:%227546220e-64ad-44ea-8f7e-19ab544fced8%22,%22Oid%22:%22de6c34b1-
5a80-4057-94b2-297461095706%22%7D.  Participaram da  reunião  Viviane  Karina
Erthal  (  SMED), Demari  Kegler Wagner  (SDS), Márcio Becker  (OAB),  Claudinei
Santos  Padilha  (ADEVIS),  Roberto  Zang  Anderson  (SEMOPSU),  Josias  Cunha
(Representante das pessoas com deficiência), Leandro Matte (Secretaria Municipal
da  Cultura),  Nelson  Dietrich  Júnior  (SEDEC),  Rafael  Lopes  (SMEL),  Vera  Maria
Mosmann (Fundação Escola Técnica Liberato Salzano Vieira da Cunha), Clairinês
Rosane de Oliveira (SMS), Sandra da Rosa (AMA), Mauriceia Vieira Pereira (LEME),
também participaram da reunião como apoio administrativo Lucimara Azambuja e
Gabriela Pruch – coordenadora da Casa dos Conselhos, que apresentou o Filipe
Olsever Dias, novo estagiário de ensino superior da Casa dos Conselhos. Tratou-se
da seguinte pauta:  1.Votação da ata 146/2022;  2.  Alterações de conselheiros;  3.
Previsão orçamentária para 2023; 4. Censo PCD; 5. Alteração da Lei do CMPCD
(Lei Municipal nº 2.315/2011); 6. Ofício nº 00815.004.799/2020-0009 do MP sobre
licitação do transporte público; 7. Acompanhamento de execução do Plano Municipal
de  Políticas  para  as  Pessoas  com  Deficiência  –  Lei  Municipal  2949/2016;  8.
Representações em outros Órgãos: a) Conselho Municipal de Saúde: b) Fórum dos
Conselhos:  c)  GT  Violências:  9.  Organização  da  Semana  da  Pessoa  com
Deficiência;  10.  Assuntos  Gerais.  1)  Votação  da  ata  146/2022:  Rafael  solicita
correção no nome do conselheiro Elivelson Rodrigo Colissi na linha 24 e da Diretoria
administrativa  na  linha  58,  Ata  aprovada.  2.  Alterações  de  conselheiros:
recebemos  o  Ofício  693/2022  da  SMS  indicando  a  Jéssica  Mazzilli  dos  Reis
substituindo  a  conselheira  suplente  Roberta  Andreia  Frank.  Gabriela  e  Lucimara
verificaram que no decreto publicado no site Leis municipais estão faltando várias
atualizações de Representantes, que já foram solicitadasao Gabinete da Prefeita. O
CMPCD encaminhará ofício para o Gabinete da Prefeita solicitando as seguintes
alterações:  nomeação  referente  ao  representante  da  CPPPD,  retirar  o  nome do
Elivelson Rodrigo Colissi até que tenhamos nova indicação; na SMED, solicitar a
substituição  do  nome  da  Jucimara  pelo  nome  da  Viviane  Erthal;  o  Eduardo  A.
Bonatto da Rosa não está mais na SEMOPSU, solicitar uma nova indicação; na
SMS,  substituição  da  conselheira  Roberta  pela  Jéssica  e  correção  do  nome da
Clairinês  que  está  escrito  Clairnes;  na  SDS,  substituir  o  nome  do  Conselheiro
Orlando pelo nome da Camila Dutra de Mattos; na Secretaria de Cultura, a suplente
Kelly não está mais na Secretaria, solicitar nova indicação; na SMEL, não é mais o
Marco Antônio, já foi solicitada a inclusão do nome Cristina que já está aposentada,
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então, deixar em branco até que a Secretaria encaminhe a nova indicação. E tem a
situação da SEG e da AFAD 21 que não participaram das plenárias  neste  ano.
Deliberou-se enviar ofício à Secretaria e ao Gabinete da prefeita, e quanto à AFAD
21, estando com a documentação de Registro em dia, oficiar a Entidade com cópia
para  suas  conselheiras  solicitando  a  participação  ou  justificativa  pela  não
participação. 3.  Previsão orçamentária para 2023:  Gabriela compartilhou o pré-
orçamento  2023,  onde  temos  a  previsão  da  contratação  de  palestrante  e  de
intérprete de LIBRAS para Conferência Municipal de forma online, sendo R$ 1500 e
R$ 2200, respectivamente, totalizando R$3700. No entanto hoje o CMPCD recebeu
ligação do COEPEDE falando a  respeito  do  encontro  de  conselheiros  em Porto
Alegre, no próximo dia 20,  que terá como um dos itens da pauta a Conferência
estadual  que  está  prevista  para  novembro  de  2022  e  neste  caso  teríamos  que
realizar as Conferências municipais até outubro deste ano. Deliberou-se por manter
a  previsão  orçamentária  para  2023,  pois  não  temos  garantia  da  realização  da
Conferência estadual neste ano, nem se seria online ou presencial. Gabriela salienta
que com a pandemia e troca de governo as conferências de todos os segmentos
ficaram  incertas.  4.  Censo  PCD:  Márcio  compartilha  que  trataram  do  tema  na
Diretoria executiva. A princípio está estagnado no ponto que o Colissi deixou, porque
era ele quem estava coordenando todas as questões, inclusive junto à Feevale. O
Colissi  não  está  mais  no  cargo  e  ainda  não  temos  a  nova  indicação  para  a
Coordenadoria. Sabe-se que as tratativas com a Feevale estavam adiantadas, mas
precisamos  ver  com  a  Feevale  se  houve  alguma  assinatura  de  intenção  ou
convênios e quanto à captação de verbas para a execução da pesquisa, até mesmo,
para, se for o caso, tentarmos viabilizar outra forma de realizar a pesquisa. Decidiu-
se que será enviado convite para que o Colissi participe da reunião da Diretoria e
posteriormente da Plenária, para que o Conselho tome ciência do que foi feito até o
momento e as informações sejam passadas para todos. 5.  Alteração da Lei do
CMPCD (Lei  Municipal  nº  2.315/2011):  Gabriela  compartilha  minuta  do PL que
altera a composição dos cargos da Diretoria executiva que passa a ser composta
por  Presidente,  1º  Vice-presidente,  2º  Vice-presidente,  1º  Secretário(a)  e  2°
Secretário(a). Hoje a diretoria é composta por sete membros, quase metade dos
conselheiros titulares, mais a composição das Comissões. A retirada do cargo de
tesoureiro justifica-se porque hoje não temos um caixa do CMPCD e se viermos a
ter no futuro, pela norma, a administração desses valores ficará a cargo da SDS e
da Secretaria  da  Fazenda,  o  CMPCD atuaria  como fiscal  para liberação dessas
verbas. O intuito é enxugar para que as pessoas possam participar efetivamente
tanto da Diretoria quanto das Comissões. A minuta do PL foi aprovada pela Plenária.
Esclarecido, também, que esta Plenária foi  realizada online porque o Carlos não
poderia participar em função de compromisso junto ao MP e o Márcio estava com
estado gripal, por isso, não poderia participar da plenária presencial e que além das
questões  de  Diretoria,  nesta  reunião  era  afeita  à  sua  participação.  A Clairinês
questionou sobre a possibilidade de continuarmos com as plenárias online o que
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facilitaria  também  a  presença  de  quórum.  Devido  à  impossibilidade  técnica  de
realizarmos  plenárias  híbridas  optou-se  por  realizarmos  a  próxima  Plenária
presencial  e  as  próximas  alternadas,  online  e  presencial.  6.  Ofício  nº
00815.004.799/2020-0009  do  MP  sobre  licitação  do  transporte  público:  foi
encaminhado um Ofício ao MP referente à questão do transporte público coletivo.
Nele  o  CMPCD informou o  que  teria  que  ter  no  transporte  público  coletivo,  em
especial, capacitação para os funcionários da empresa que prestará o serviço. No
entanto, eles reiteraram o ofício e estão solicitando que o CMPCD elabore parecer
técnico a ser entregue à Promotoria no prazo de 30 dias informando quais condutas
devem ser adotadas pelos agentes públicos, medidas possíveis, com especificação
técnicas e de valores para implementação a fim de assegurar melhorias plausíveis e
factíveis ao serviço prestado. A Plenária entende que não é função do CMPCD e não
temos capacidade técnica,  como especialistas  em contabilidade,  engenheiros  de
trânsito para fazer o que o MP solicita. Márcio sugere que o CMPCD marque uma
reunião com o MP para tratarmos desta questão, porque o constante envio e reenvio
de ofícios não está funcionando. Então, decidiu-se pelo encaminhamento do ofício
anterior e solicitação de agendamento com a Promotora para esclarecimentos sobre
o  que  é  o  Conselho,  sua  organização  e  atribuições.  7.  Acompanhamento  da
execução do Plano Municipal de Políticas para as Pessoas com Deficiência –
Lei  Municipal  2949/2016:  Márcio  sugere  que  o  Conselho  oficie  novamente  as
secretarias  questionando  se  estão  executando  o  Plano  e  solicitando  que  sejam
citados quais projetos, ações, atividades que elas estão desenvolvendo para que
tenhamos ideia concreta das políticas que estão sendo aplicadas e posteriormente
possamos  registrar  na  Plenária  e  em  Ata  para  que  possamos  ter  um
acompanhamento anual.  Rafael  sugere oficiar,  também, as entidades informando
sobre  a  existência  do  Plano  e  questionando  se  realizam  alguma  atividade
relacionada, que tipo de acesso a programas, projetos, realizações e demandas elas
têm dos órgãos públicos. De posse dessas informações, poderemos compará-las e
ter um quadro geral da situação atual. Identificou-se como um dos gargalos, não só
do CMPCD, o fato de a Coordenadoria estar associada à pessoa que está no cargo
e  não  ao  órgão  em  si  e,  consequentemente,  não  se  tem  o  conhecimento  do
histórico,  atuações,  construções  e  evolução  dos  trabalhos  das  Coordenadorias.
Geralmente,  quando  a  pessoa  é  desligada  ela  leva  consigo  todo  o  histórico  do
trabalho  e  construções  no  período.  A Coordenadoria  é  a  pessoa  que  está  na
coordenação,  se  tem coordenador(a),  tem Coordenadoria.  Não  se  percebe  uma
política de gestão, estrutura nem Plano de ação de Coordenadoria. Gabriela explica
que quando o Conselho solicita informações da coordenadoria, ele solicita sempre à
SDS  e  lá  é  encaminhado  para  a  Coordenadoria.  Informa  que  recentemente  o
Conselho encaminhou ofício referente a quem vai assumir a Coordenadoria, porque
estamos sem indicação. Clairinês compartilha que essa questão de a coordenação
ser uma pessoa só é uma realidade em todos os setores da prefeitura, não só em
cargos essencialmente políticos como em cargos administrativos, o que, às vezes,
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faz com que, infelizmente, a pessoa não tenha como suprir  a contento todas as
demandas. Os trabalhos têm continuidade à medida que a maior parte dos cargos
são ocupados por servidores efetivos. Decidiu-se levar ao Fórum dos Conselhos a
sugestão de se ter uma coordenação das coordenadorias, visto que essa questão
afeta  outros  conselhos,  também,  e  observando  que  as  demandas  ficam  sem
encaminhamentos e sem planejamento caso os responsáveis sejam exonerados. Se
tivermos  essa  estrutura  garantindo  a  continuidade  dos  projetos,  das  políticas
públicas, seria um ganho para a própria administração. Isso pode ser construído
para apresentar ao gestor público, desde que seja defendido pela coletividade dos
conselheiros.  8. Representações em outros Órgãos: a) Conselho Municipal de
Saúde: falta a Camila Dutra preencher o formulário que será encaminhado de volta
ao CMS. Gabriela e Lucimara informaram que já solicitaram ao representante titular
do CMPCD no CMS que encaminhe ao CMPCD um relato sobre sua participação no
CMS, mas não receberam até o momento. Diante disso, pediram auxílio ao próprio
secretário executivo do CMS nessa questão;  b) Fórum dos Conselhos: não foi
realizada  a  Plenária  de  julho  porque  a  equipe  da  Casa  dos  Conselhos  estava
organizando a  Conferência  de  segurança alimentar  e  a Plenária  de agosto  será
reagendada em função do período de férias da Gabriela. Estamos com o cargo de
representante titular em vacância, devido à saída do Colissi. Sandra enfatiza que é
importante que tenhamos um suplente que possa participar das plenárias, quando
ela  não  pode  em  função  do  seu  trabalho  fora  de  Novo  Hamburgo.  Novos
representantes:  titular  Sandra,  Primeiro  suplente  Claudinei  e  Segundo  suplente
Josias.  c) GT Violências:  o Josias participaria da reunião de junho,  mas ela foi
cancelada  no  dia.  Com  a  saída  da  Natalia,  a  titular  Vera  e  o  suplente  Josias
representarão o CMPCD no GT violências. CME: a representante Viviane participou
da segunda Plenária e está se inteirando dos assuntos. 9. Organização da Semana
da Pessoa com Deficiência: a organização está andando. A Mauriceia já contatou
com a Bianca – Adevis-NH, a Claudia - LEME, o Gerson – Fundação Liberato, e o
Andrey  para  participarem  da  programação.  Lucimara  informa  que  a  Professora
Jacinta encaminhou o máximo de informações que pôde para a equipe multimídia da
Feevale para a confecção dos cards e da descrição dos mesmos. Também está
organizando as lives com a TV Feevale e assim que a Jacinta voltar das férias, será
finalizada a arte  e o material  disponibilizado para divulgação por  e-mail  e  redes
sociais. Programação prevista: Dia 22 de agosto, segunda-feira, às 19hs, teremos a
live “Apresentação das entidades que atuam com PCDs em Novo Hamburgo”.
Márcio esclarece que o objetivo desta live é apresentar as entidades que prestam
atendimento direto às PCDs, para que elas falem um pouco do serviço que realizam
e como as pessoas podem ter acesso à ela e ao serviço.  Dia 24 de agosto, quarta-
feira,  às  19hs,  teremos  a  live  “Superar  barreiras  para  garantir  a  inclusão”.
Palestrantes Claudia D’Elly, Bianca Moraes e Gelson Schneider. Vera enfatiza que a
Lola Rodrigues também participará e ela estará assistindo. Dia 26 de agosto, sexta-
feira, teremos a “Parada da inclusão”, cuja concentração será às 13h30 na esquina

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS E CIDADANIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMPCD
Rua: David Canabarro, nº 20/5º andar – Centro – NH | E-mail: cmpcdnh@gmail.com   Telefone: 3527 1887 – 3527 1883

Acesse  o Portal do Conselho: www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/cmpcd 
(Ata 147/2022) 4/5

130

135

140

145

150

155

160

165

http://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/cmpcd
mailto:cmpcdnh@gmail.com


da rua Marcilio Dias com a Av. Pedro Adams Filho, de onde partirá a caminhada para
a Praça do Imigrante, onde estão confirmadas as seguintes apresentações: Grupo
de danças alemãs da APAE, Billy Andeerson e DJ Andrey. Na praça, também terão
outras apresentações informais, manifestações livres, outras experiências, deixando
espaço para que o CMPCD e as entidades possam apresentar e expor materiais. A
estrutura  disponibilizada  pelo  Conselho  será  microfone  e  caixa  de  som para  as
manifestações.  O  que  ainda  está  faltando,  e  foi  solicitado  que  os  conselheiros
consigam algum voluntário, é o carro de som e microfone para o acompanhamento,
chamada, motivação durante a caminhada. Gabriela enfatiza que esses eventos são
promovidos pelo CMPCD, que a Feevale está colaborando na execução, mas tudo é
deliberado pelo Conselho. Viviane compartilha que estão pensando em movimentar
as escolas nessa semana, trabalhar  em exposição,  apresentações,  deixar que a
diversidade  e  a  inclusão  sejam vividas  de  forma  intensa  dentro  das  escolas  e,
também, precisa convidar e solicitar autorização para que uma representação das
escolas de até dez pessoas participe da Parada da inclusão.  A Professora Vera
pretende ver com a direção de ensino a forma de contribuir  e depois entrar em
contato com o grêmio de alunos, associações de docentes e de funcionários.  10.
Assuntos Gerais: A Lucimara informa que o encontro dos conselheiros municipais
do  COEPEDE no  próximo  dia  20  será  presencial,  que  seria  importante  alguém
participar.  No  encontro  serão  abordados  os  temas  do  passe  livre,  conferencias
estadual e municipais, entre outros. Devido ao convite muito em cima da hora, não
haverá representação do CMPCD, então aguardaremos as informações que serão
repassadas pelo COEPEDE. A Lucimara estará disponível para as demandas que
surgirem durante o período de férias da Gabriela. Sem mais a tratar, eu Claudinei
Padilha encerro a presente Ata que será assinada por mim e pelo Presidente do
Conselho e levada a aprovação na próxima Plenária
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